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INTRODUÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais procedeu à apreciação, relato e emissão de 

parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, sobre o Projeto de Resolução n.º 199/XI – “Proteção às 

vitimas de violência doméstica”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

 

A apresentação do presente Projeto de Resolução, emanado pelo Grupo Parlamentar do BE, 

decorre da faculdade legal atribuída aos Deputados, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 

31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores (Lei n.º 39/80, de 5 de 

agosto, alterada pelas Leis n.os 9/87, de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto, e 2/2009, de 12 

de janeiro), em conjugação com o disposto no artigo 114.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

 

O Projeto de Resolução em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo artigo 119.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores (Resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 15/2003/A, de 26 de novembro, alterada pela 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 3/2009/A, de 14 de 

janeiro), o qual é aplicável por remissão do artigo 145.º do Regimento.  

 

Assim, nos termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento, compete à respetiva 

comissão especializada permanente apreciar e elaborar o correspondente relatório sobre a 

presente iniciativa.  

 

Por último, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 22/2019/A, de 26 de novembro, a matéria em apreço na presente 

iniciativa é da competência da Comissão Permanente de Assuntos Sociais. 
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APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE  

 

O proponente, em sede de exposição de motivos, começa por referir que “a violência doméstica 

é o maior problema de segurança pública em Portugal. Num país que é elogiado 

internacionalmente por ser seguro, é dentro de casa que ocorre o maior número de crimes 

contra as pessoas. 

No passado dia 13 de abril, a Associação de Apoio à Vítima – APAV – revelou que o número de 

pedidos de ajuda que recebeu em 2019 ultrapassou largamente os do ano anterior. Das 20 mil 

queixas recebidas, 80% foram relativas a crimes de violência doméstica. Há vítimas de todas as 

idades, das mais jovens às mais velhas, e quatro em cada cinco são mulheres. 

Ainda não são conhecidos os dados do Relatório Anual de Segurança Interna relativos ao ano de 

2019, mas as informações preliminares mostram que a violência doméstica aumentou no ano 

de 2019. Para além dos femicídios, o crime de violência doméstica terá subido 11,5%, 

aproximando-se das 30 mil queixas num ano. Desde janeiro de 2019, 33 mulheres morreram 

vítimas de femícidio, o que nos permite constatar que a violência doméstica não está a ser 

debelada. 

A esmagadora maioria dos casos de femicídios acontecem em contexto de violência doméstica, 

e são praticados por companheiros e ex-companheiros. 

O isolamento social imposto no país e na região desde meados de março, devido ao novo 

coronavírus, restringe muitas pessoas às suas casas. O espaço limitado, a gestão do tempo, a 

alteração nas rotinas e a, possível, fragilidade financeira, são fatores que podem potenciar 

situações de violência. 

De acordo com os números disponibilizados pela Direção Regional da Solidariedade Social ainda 

não é possível observar um aumento da violência doméstica ao fim dos primeiros 15 dias de 

confinamento. Nesse período foram sinalizados 18 casos nas estruturas de atendimento da 

região: oito são novos casos e dez referem-se a reincidências. 

No entanto, é de conhecimento público que em tempos de crise, há uma tendência para que o 

número de casos de violência doméstica aumente substancialmente. 

Recentemente, o secretário-geral da ONU – António Guterres – lançou um apelo global no 

sentido de se proteger mulheres e crianças que estão "em casa", desprotegidas pelo 

confinamento provocado pela pandemia da covid-19 que exacerba a violência doméstica. 

"Devemos garantir que as mulheres possam pedir ajuda de maneira segura, sem que os que as 

maltratam percebam"; "Peço a todos os governos que tomem medidas para prevenir a violência 

contra as mulheres"; e "Peço a todos os governos que tomem medidas para prevenir a violência 
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contra as mulheres e forneçam soluções para as vítimas como parte dos seus planos de ação 

nacional contra a covid-19", foram expressões utilizadas por António Guterres, num vídeo 

lançado pela plataforma da ONU. 

Em Portugal continental foi criada uma linha telefónica, bem como o recurso ao mecanismo do 

envio de SMS, para um número, com o objetivo de denúncia e apelo de ajuda, reconhecendo-

se que nesta altura, temos de estar ainda mais vigilantes com a violência doméstica. 

Nos Açores, no âmbito do III Plano Regional Contra a Violência Doméstica e de Género, que 

pretendia preconizar o desenvolvimento de campanhas de informação e sensibilização contra a 

violência doméstica, dirigidas à comunidade em geral, enquadrou-se a divulgação do número de 

apoio 800 27 28 29. 

Prevenir e combater a violência doméstica é tarefa para todo o país. Em tempos de isolamento, 

exige-se atenção redobrada das entidades públicas e de todos nós.”. 

Assim, o proponente propõe que “a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

recomende ao Governo Regional que: 

- Proceda a uma divulgação exaustiva, em todos os meios de comunicação social, da 

linha criada para denúncias de violência doméstica; 

- Que a linha telefónica seja optimizada de forma a funcionar 24 horas por dia; 

- Proceda à criação de um número para envio de SMS, destinado a denúncias de 

violência doméstica.”. 

 

 

VOTAÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer de abstenção com reserva de posição para Plenário, 

relativamente à presente iniciativa. 

 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer de abstenção com reserva de posição para 

Plenário, relativamente à presente iniciativa. 

 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer de abstenção com reserva de posição para 

Plenário, relativamente à presente iniciativa. 

 

A Representação Parlamentar do PPM emite parecer de abstenção com reserva de posição 

para Plenário, relativamente à presente iniciativa. 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS|5 

 

O Grupo Parlamentar do BE e a Representação Parlamentar do PCP, sem assento na Comissão, 

foram consultadas tendo o Grupo Parlamentar do BE se manifestado favorável à sua aprovação. 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão Permanente de Assuntos sociais deliberou, por 

unanimidade, emitir parecer de abstenção com reserva de posição para Plenário, 

relativamente ao presente Projeto de Resolução. 

 

 

 


